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DECISÃO Nº 25/2025 

 

 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA TRINTA E UM DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR: 1) O AD REFERENDUM DE 30 DE MAIO DE 
2025 DO PRESIDENTE DESTE CONSELHO, QUE APROVOU O OITAVO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE PARCERIA Nº 4800022211, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO RENOVA E A 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA – FEST, COM ANUÊNCIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO – UFES, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE PESQUISA DO MONITORAMENTO E CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA 
DA ATIVIDADE PESQUEIRA NO RIO DOCE E NO LITORAL DO ESPÍRITO SANTO; E 2)  O 

SEXTO E SÉTIMO TERMO ADITIVO AO SUPRACITADO TERMO, TUDO CONFORME 

CONSTA DO PROCESSO DIGITAL Nº 23068.067887/2019-55. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 31 DE JULHO DE 2025. 
  
 
 
 

EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO 
PRESIDENTE 
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